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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° Oi ao Projeto de Lei n° 190/2014, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que fixa o novo piso salarial dos servidores da Administração 
Pública do Município de Sorocaba, dispõe sobre o adicional de insalubridade 
e dá outras providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 8 de maio de 2014. 
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MÁRIO MARTE MARINHJt'NIOR 
. 	 Presidente 
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JESSÉ L€hLF1E DE MORAES 
Membro 
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Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 190/2014, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que fixa o novo piso salarial dos servidores da Administração 
Pública do Município de Sorocaba, dispõe sobre o adicional de 
insalubridade e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 8 de maio de 2014. 
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NE IMA MÀLDONADO SILVEIRA 
Presidente 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciciado 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 190/2014, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que fixa o novo piso salarial dos servidores da Administração 
Pública do Município de Sorocaba, dispõe sobre o adicional de 
insalubridade e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 8de maio de20l4. 

A 	O CARLOS SILVANO 
Presidente 

FRANCISCO 
	

DA SILVA 

VAIDECIR MOREIRA 1LVA 
Membro 
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